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Resumo: O exo em ela é um exrao da auação da curadoria da Inância e Juvenude do município do

Cabo de Sano Agosnho-PE, pela scalização da esruura e condições de uncionameno do Cenro de

Inernação daquela jurisdição. Com hisórico de superloação, rebeliões, lideranças de comando insuídas,

orura e episódios de uga em massa, a unidade oi alvo de denúncias veiculadas pela mídia, de repercus-

são nacional, considerando a discrepância das condições de uncionameno em conrapono ao espula-

do na Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2018 - SIASE e Resolução nº 252 do COADA, em agrane e

reierada violação dos direios undamenais de socioeducandos que lá cumpriam medida. Esa pesquisa

buscou, em caráer de cooperação miniserial, levanar inormações acerca da relevância da implemena-

ção demedidas e providências com visas à regularização da oera de condições dignas aos adolescenes e

jovens em cumprimeno damedida exrema de inernação, ano no ocane à higiene e alimenação quan-

o de saúde, segurança e bem-esar. O objevo cenral dese esudo remona o hisórico de irregularidades

aponadas peloMinisério Público, e o rabalho desempenhado, com o deslinde de echameno do reerido

Cenro de Inernação. Os dados colhidos oram caegorizados por pesquisas qualiavas e pelo acervo de

aas e compilados de procedimenos insaurados no âmbio judicial e exrajudicial, o que permiu apro-

undameno dos impacos das providências almejadas, cujo resulado ora a perda do objeo em razão da

inequívoca necessidade de desavação da unidade Case Cabo.
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1. INTRODUÇÃO

Ese argo peraz-se de um recore volado para o Cenro de Aendimeno Socioeducavo-Case

Cabo, inserido como uma das unidades da FUASE - Fundação de Aendimeno Socioeducavo do Esado

de Pernambuco, para execução da medida socioeducava de inernação, com aendimeno de socioe-

ducandos de odo Esado de Pernambuco, na aixa eária de 18 (dezoio) anos aé o cumprimeno da

medida ou angimeno da idade de 21 (vine e um) anos incompleos, com capacidade para 190 (ceno

e novena) jovens.

Inere-se o esudo a parr de uma explanação do sisema socioeducavo de Pernambuco na unida-

demais complexa do Esado, marcada por cenários hisóricos de violações de direios, mores, denúncias

de oruras e ouros crimes, lideranças negavas, denominadas de “Comandos” e esruura sica em

desacordo com o SIASE (Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012).

Ponua-se que a unidade oi alvo de diversas inervenções dos poderes públicos locais, sociedade

civil, inclusive, com denúncia remeda em desavor do Esado de Pernambuco a Core- Ineramericana

de Direios Humanos; conjunura esa que oi objeo de um plano de reordenameno, mesmo quando o

cenário de caos da superloação e ala de esruura sica enconrava-se insalado.

Em Relaório do Conselho acional de Jusça - CJ de março do ano de 20113, produzido após a

realização de visias da Equipe do Programa Jusça ao Jovem, resou recomendado o echameno gra-

dual das Unidades Case Cabo e Case Abreu e Lima, endo ese úlmo echado após inenso rabalho

arculado de oda rede de proeção local.

ese argo, oram desacadas, ano a superloação como a circulação de drogas e a violência

enre os inernos denro de ambas as unidades, que assemelhavam-se não só pela esruura ísica, como

pelo conexo inerno de violência e mores.

O ineno do argo é apresenar, em um panorama hisórico, os percalços rilhados, com visas

à concrezação do marco hisórico da desavação da unidade, que represenou o m de uma Era de

esgmas e de crise insucional assenda pelas Gesões que assumiam a unidade, no decurso dos anos,

em ace à aceiação de que os óbices não seriam possíveis de serem conornados; nesa eseira, é apre-

senada a nída superação da visão do Minisério Público como órgão que represena adolescenes em

conio com a lei, ão somene, para que lhes seja aplicada a medida de inernação; considerando que,

do rabalho, em sínese aduzido, resa planada a semene do diálogo e da cooperação insucional, no-

adamene, enre o Minisério Público, o Judiciário, a Deensoria Pública e a Funase.

3 BRASIL. Conselho acional de Jusça. Conselho recomenda echameno de duas unidades de inernação de adolescenes em Per-
nambuco. Conselho acional de Jusça, 2024. Disponível em: <hps://www.cnj.jus.br/conselho-recomenda-echameno-de-duas-
-unidades-de-internacao-de-adolescentes-em-pernambuco/>. Acesso em: 16 mar. 2025.



239

2. HISTÓRICO CRÍTICO DA UNIDADE CASE CABO:
INVISIBILIDADE SISTÊMICA E A REPERCUSSÃO PÚBLICA

Frise-se que, à época, além da sinalização pela necessidade de echameno, oi recomendada a in-

errupção de enrada de novos jovens para cumprimeno damedida de inernação no Case Cabo, medida

que, odavia, não oi execuada nos anos seguines.

A celeuma da superloação e das reieradas violações de direios exisa na Unidade Case Cabo

desde os anos de 2005 a 2010, quando enão o Cenro de Inernação oi alvo de inclusão no Plano de

Reordenameno do Sisema Socioeducavo do Esado de Pernambuco (2010-2015)4, cujo escopo eve

por direriz a consrução de novas unidades para conornar o grave conexo idencado na socioeduca-

ção do Esado, com desaque para a unidade Case Cabo.

os anos de 2010 e 2011, a Unidade seguia a execução das avidades da medida de inernação

em desacordo com o Esauo da Criança e do Adolescene, Lei nº 8.069, de 1990, e do SIASE, sempre

com pendências concernenes a adequações emergenciais com visas a suprir ponos scalizados nas ins-

peções do Minisério Público que apresenavam violações ao raameno humanizado e respeioso aos

direios undamenais dos socioeducandos.

Com o resulado da pesquisa do CJ, a OAB-PE5 encaminhou ao Alo Comissariado da OU para

quesões de Direios Humanos “um pedido de auação do órgão no sendo de garanr aos adolescenes

privados de liberdade – por comeerem aos inracionais - o eevo respeio aos seus direios undamen-

ais”.

Imporane repisar que os argos 90 e 94 do ECA desacavam, anes mesmo dos dealhamenos

advindos com o SIASE, que as insalações sicas das unidades que privam adolescenes e jovens de li-

berdade deveriam apresenar condições adequadas de habiabilidade, higiene, salubridade e segurança,

de modo a propiciar o desenvolvimeno social e moral dos socioeducandos, assegurando, desa orma,

uma experiência de consrução de novas perspecvas de vida, para o reorno ao convívio amiliar e co-

muniário, com proeção dos seus direios undamenais e humanos.

As garanas e direios enconravam-se esculpidos no ECA; no enano, após enrenameno do ce-

nário alarmane de violações aponados no ano de 2010, desacou-se mais um episódio negavo de que

ora palco o aludido Cenro de Inernação, quando rês jovens oram brualmene assassinados em rebe-

lião ocorrida nas dependências do Case Cabo; esando ava a aludida unidade por mais de uma década

após o adico; poso que sua eeva desavação ocorrera, ão somene, no dia 8 de janeiro de 2025.

4 AGRA DOS REIS. Plano de reordenamento do sistema de saúde em Pernambuco. Disponível em: <hps://poral.angra.rj.gov.br/
downloads/SAS/sinase/plano_de_reordenameno_do_ss_em_pernanbuco.pd>. Acesso em: 17 mar. 2025.

5 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO PERAMBUCO. OAB-PE denuncia à ONU siuação indignane nas unidades da Funa-
se. Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Pernambuco, 2024. Disponível em: <hps://www.oabpe.org.br/nocias/oab-pe-denun-
cia-a-onu-siuacao-indigna-nas-unidades-da-unase-Oh2a>. Acesso em: 16 mar. 2025.
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Quesona-se como se susenou por anos anos a execução damedida socioeducava de inerna-

ção em conexo ão evidenciado de violência e violações de direios, mesmo com auação aproximada

das insuições locais do eixo deesa e sociedade civil.

Evidencia-se queo episódio supranarradonão é isoladonobojo das denúncias correlaas a conexo

de violação de direios observada no decorrer do uncionameno dos Cenros de Inernação do País; por

ouro lado, cero é que a ransgressão de direios, em meio à repercussão midiáica decorrene, possi-

biliou cera visibilidade, capializando iniciavas relevanes como medidas de ransormação social da

realidade alida da Insuição.

O conexo de persisene violação dos direios humanos de que oram vímas, ano socioeducan-

dos quano agenes socioeducavos loados nos Cenros de Inernação, corrobora e inensica o aumen-

o signicavo – embora ainda incipiene – da produção eórica em vários ramos do conhecimeno sobre

medidas socioeducavas e reexões proposivas à luz da dignidade da pessoa humana e do melhor

ineresse da criança e do adolescene como eevos sujeios de direios.

Segundo Perez Luño6 (1999, p. 48) “Los derechos humanos aparecen como un conjuno de acul-

ades e insuciones que, en cada momeno hisórico, concrean las exigencias de la dignidad, la liberad

y la igualdad humana, las cuales deben ser reconocidas posivamene por los ordenamienos jurídicos a

nivel nacional e inernacional.”

Porano, ainda que os direios humanos sejam inerenes à própria condição humana, seu reconhe-

cimeno é ruo de um processo hisórico complexo de lua conra o poder dominane e de busca de um

sendo correo para a sua aplicação.

Cero é que, de um conexo dramáco de um Cenro Socioeducavo em decadência, em coejo à

conjunura insucional casuísca da localidade e da culura gerencial paralisane, insaura-se o conven-

cimeno prévio de que nada há de se azer para alerar o esado das coisas.

3. A RECONSTRUÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS NO SISTEMA
SOCIOEDUCATIVO: ADOLESCENTES COMO SUJEITOS DE
DIREITOS

Lamenavelmene, a hisória do aendimeno a crianças e adolescenes no Brasil é pauada pela

segregação e desrespeio aos direios humanos7 e que al coneúdo hisórico, não muio remoo, ainda

exerça ore inuência na aplicação e execução das medidas socioeducavas.

6 LUNO, Anonio Enrique Pérez Luño. Derechos Humanos, Esado de Derecho y Consucion. 6 ed. Madrid: Tecnos, 1999
7 ARIÈS, Philippe. Hisória social da criança e da amília. Tradução de Dora Flaksman. 2. ed. Rio de Janeiro: Zahar, 1981.
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Tal como elucida Flávia Piovesan8, no momeno em que os seres humanos se ornam supéruos e

descaráveis, no momeno em que vige a lógica da desruição, em que é cruelmene abolido o valor da

pessoa humana, orna-se necessária a reconsrução dos direios humanos, como paradigma éco capaz

de resaurar a lógica do razoável.

Todavia, endo em visa amissão árdua e precípua inerene à auação das curadorias aeas à Inân-

cia e Juvenude levam, como pressuposo, o dever de subscrever, com o Esauo da Criança e do Adoles-

cene (ECA), um compromisso éco, incessane, prezando pela oera de melhores condições ao público

inanojuvenil, ciene dos obsáculos que se seguem durane a auação, com a crença de que é possível

conornar o engessameno de um pano de undo macroeconômico, políco e culural desavorável.

esa aual conjunura, adolescenes e jovens, deixam o lugar de objeos de execução da medida,

e ornam-se sujeios de direio em relação jurídica com o Esado, cuja ação, a parr desses direios, vem

limiada e conduzida de orma mais clara e, assim, mais conrolável.

a mesma medida em que a aleração legislava oporunizou essa mudança, impõe-na como de-

ver de scalização e moniorameno connuos a seu respeio.

Torna-se aindamais imperavo o dever de respeio aos direios dos adolescenes e jovens privados

de liberdade, cuja area scalizaória é expressamene aribuída aoMinisério Público, Poder Judiciário e

conselho uelar (ar. 95 do ECA), sem prejuízo de ações idêncas a cargo da Deensoria Pública, enda-

des da sociedade civil, comissões, conselhos de direios.

esse ensejo, enaza-se a relevância do papel que pode ser desempenhado com o apoio da socie-

dade civil organizada auane, em especial aquela ligada à promoção e deesa dos direios inanojuvenis,

cujo apoio políco e écnico a iniciavas bem-inencionadas de renovação do sisema são exremamene

ansiadas e bem aceias na auação dos demais aores sociais.

Pondera-se que, emmuias siuações, são surpreendenes as ormas como são raados os adoles-

cenes e jovens, esquecendo-se mesmo de que são seres humanos. ão raro, são nociadas nos meios

de comunicação mores de adolescenes em cenros de inernameno e rebeliões marcadas por grandes

coneúdos de violência, cujos “culpados” seriam os adolescenes, que se rebelam por não serem raados

como gene.

Após as mores ocorridas no ano de 2010 denro da Unidade Case Cabo, medidas emergenciais

oram adoadas pelas insuições do sisema de jusça, a exemplo de murões para análise da possi-

bilidade de progressões ou mesmo exnções, respeiados os parâmeros legais, o que não modicou a

realidade de graves violações de direios humanos, com rona de violência enre inernos, superloação,

prácas reieradas de diversos crimes, considerando que o público aendido enconrava-se com 18 (de-

zoio) anos.

8 PIOVESA, Flávia. Direios humanos e jusça inernacional. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 9.
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Em 2018, houve a scalização do Conselho acional do Minisério Público - CMP, indicando-se a

elaboração de plano de rabalho volado exclusivamene para unidade Case Cabo em razão das irregula-

ridades idencadas, para scalização aproximada por pare da Promooria da Inância e Juvenude com

auação no município em que a unidade se enconra localizada.

Frise-se que as inspeções do Minisério Público, com base na Resolução nº 679 do CMP, são

bimesrais e semesrais, sempre com perspecivas de assegurar aprimorameno do aendimeno dos

socioeducandos da Unidade, para garanr seus direios undamenais e dignidade ao longo de odo cum-

primeno da medida de inernação.

4. O CONTEXTO DE SUPERLOTAÇÃO DO CASE CABO:
INTERVENÇÕES INSTITUCIONAIS, PROJETO “CONTE AO
SEU PROMOTOR” E ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
NAS AUDIÊNCIAS DE REFLEXÃO

Em meados no ano de 2019, a unidade angiu o paamar de mais de 350 (rezenos e cinquena)

socioeducandos no cumprimeno da medida de inernação, ulizando-se, para ano, da mesma esru-

ura sica previsa para a capacidade de quando ora originalmene ormulada, leia-se, 190 (ceno e

novena), que, após regulamenação do ECA e SIASE, não cumpria as exigências de reduzir um grande

complexo em local adequado para um quaniaivo inerior de socioeducandos, nesse sendo consa

em Carlha do SIASE, elaborada pela Secrearia Especial dos Direios Humanos Conselho acional dos

Direios da Criança e do Adolescene COADA10 (2006, p. 51)

“o SIASE considera-se que Unidade é o espaço arquieônico que unica,

concenra, in regra o aendimeno ao adolescene com auonomia écnica e

adminisrava, com quadro próprio de pessoal, para o desenvolvimeno de

um programa de aendimeno e um projeo pedagógico especíco. Neste

sendo, cada Unidade erá aé quarena adolescenes, conorme a reso-

lução nº 46/96 do Conanda, 40 sendo consuída de espaços residenciais

denominados de módulos esruuras fsicas que compõem uma Unidade,

com capacidade não superior a quinze adolescentes. o caso de exisr mais

de uma Unidade em um mesmo erreno, o aendimeno oal não poderá ul-

rapassar a novena adolescenes. ese conjuno de Unidades poderá exisr

um núcleo comum de adminisração logísca somene a parr da mudança

da esruura sica baseada num projeo pedagógico e com prossionais capa-

ciados será possível humanizar o aendimeno e ransormar as Unidades em

ambienes verdadeiramene socioeducavos.”

9 BRASIL. Conselho acional do Minisério Público. Resolução nº 672, de 14 de março de 2024. Conselho Nacional do Ministério
Público, 2024. Disponível em: <hps://www.cnmp.mp.br/poral/images/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o-0672.pd>. Acesso
em: 16 mar. 2025.

10 BRASIL. Conselho acional do Minisério Público. Sinase: Sisema acional de Aendimeno Socioeducavo. 2006. Disponível em:
<hps://www.cnmp.mp.br/poral/images/cije/publicacoes/sinase_2006.pd>. Acesso em: 17 mar. 2025
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A complexidade da execução da medida de inernação sempre oi laene na realidade idencada

no Case Cabo esruura sica semelhane a um presídio; unidade sem aesado de regularidade do corpo

de bombeiros e vigilância saniária; separada inernamene por quaro “pavilhões”, com alojamenos e

“celas”; com área adminisrava, seor de saúde, área da educação, cozinha, quadra e área desavada

para operacionalização de cursos prossionalizanes; esruura sica sem manuenção (pinura, hidráuli-

ca, área verde inerna com diversos episódios de inesação de raos, muros sem concernas); problemas

com raameno da água; com roa inerna de circulação complexa, como labirino, sem possibilidade

de plano de segurança e roas de uga; quanavo de agenes socioeducavos inerior a proporção do

número de inernos; guarias desavas; ausência de policiameno na área exerna; câmeras de monio-

rameno na sua maioria danicadas ou inexisenes; sisema de videomoniorameno sem connuidade

por ala de renovação de conraos; ponos oculos que não eram alcançados pelas câmeras e ulizados

para prácas de diversas violências e orura; equipe écnica deasada; denúncias de corrupção; denún-

cias de prácas violenas por agenes públicos; desconnuidade com oera de maeriais de higiene;

prolação de doenças enre os socioeducandos (escabiose); esruura da unidade básica de saúde sempre

necessiando demanuenção; esruura da escola, damesma orma, semmaiores invesmenos; ala de

cursos prossionalizanes e adequações inernas para oerecimeno de deerminados cursos.

Ourossim, em 2019, houve a criação de um Grupo de Trabalho Inerinsucional do Tribunal de

Jusça de Pernambuco - TJPE, composo por inegranes no Judiciário, Minisério Público, Deensoria

Pública e FUASE, para operacionalização do cumprimeno do HC 143.988 STF, que delimiou a axa de

ocupação na unidade Case Cabo.

esse período, a unidade conava com mais de 350 (rezenos e cinquena) socioeducandos no

cumprimeno da medida da Unidade Case Cabo, havendo indicação de redução inicial para 190 (ceno e

novena).

Aé o nal do ano de 2019, resou angido no número de 190 (ceno e novena) socioeducandos,

período em que a esruura acima reerida permanecia amesma, e a problemáca em orno da execução

da medida de inernação para promoção e proeção de direios persisa, assim como as violações de di-

reios humanos, considerando, que as violências pracadas denro da unidade connuaram recorrenes.

Após o imporane momeno de cumprimeno da decisão do HC 143.988 STF, houve rápida e con-

siderável redução do volume de socioeducandos no Case Cabo, por meio de um incansável rabalho de

análise conjuna de processos pelo Minisério Público, Judiciário, Deensoria Pública e prossionais das

Equipes Técnicas da Unidade, com esudos de casos acerca das possibilidades de progressões e exnções

com responsabilidade para os desdobramenos nas medidas de semiliberdade e ouras em meio abero,

a depender das peculiaridades do caso, idade angida, ao inracional pracado, reincidência e perspec-

vas de uuro por avanços da cricidade ao longo do acompanhameno écnico.
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Em janeiro de 2021, oi publicada a Resolução nº 367202111 do CJ, que dispõe sobre direrizes e

normas gerais para a criação da Cenral de Vagas no Sisema Esadual de Aendimeno Socioeducavo,

no âmbio do Poder Judiciário.

Além da relevância da criação da Cenral de Vagas, houve a elaboração de um ranking por pare do

Tribunal de Jusça de Pernambuco para auxiliar na análise conjuna dos processos, por pare das insui-

ções, Minisério Público, Judiciário, Deensoria Pública e advogados parculares.

Ademais, em paralelo às ações em curso para melhorias na realidade da unidade, em agoso de

2021, o Projeo insucional do Minisério Público, Cone ao seu Promoor, oi implanado na Unidade e

eve por mpromover boas prácas em resguardo à inegridade e aomelhor ineresse dos socioeducan-

dos, pela exrpação da culura de orura e descrédio das insuições ressocializadoras e pelo incenvo

a ações de divulgação de canais de comunicação do Minisério Público, com desaque para a Ouvidoria,

para consrução de pones enre a comunidade socioeducava e o promoor de Jusça compeene para

a scalização.

o que concerne à ragilidade insucional do Case Cabo e à compilação de denúncias – de ex-

rema gravidade – apresenadas à apreciação do Minisério Público, esorços oram empreendidos para

apuração com acionamenos das redes de proeção locais, da Deensoria Pública, do Judiciário, da Dire-

ção da Funase, da Gesão do Case, da Vigilância Saniária, do Corpo de Bombeiros, da empresa responsá-

vel pela oera da alimenação, da gesão pública esadual para raar os desdobramenos da educação e

a segurança pública para abordar sempre o pono mais grave, reerene à segurança inerna na Unidade,

para zelar e assegurar a proeção dos socioeducandos ao longo do cumprimeno da medida.

Exisa, ainda, iniciava do Minisério Público nos processos de execução em curso com requeri-

menos para designações de audiências, com o m de dialogar, adverr e reer juno aos jovens que,

mesmo após longo período de inervenção écnica, não apresenavam avanços no cumprimeno da

medida e amadurecimeno da criicidade. O que oi aderido pelo Judiciário e Deensoria Pública com

auação local, de modo que no momeno das audiências, era oporunizado espaço de ala e relexão ao

socioeducando, com avaliação posiva da equipe écnica da unidade que acompanhava o ao em mo-

meno poserior, reerindo-se aos eeios da audiência para o engajameno no cumprimeno da medida.

Alguns criérios oram previamene esabelecidos pelo Minisério Público para a soliciação da re-

erida audiência, enre eles 1 - socioeducando com mais de dois anos de cumprimeno da medida de

inernação; 2 - ao inracional pracado com violência e grave ameaça; 3 - idade enre 19 e 20 anos.

A nalidade consisa em vericar de orma conjuna, com supore da equipe écnica responsável

pelo acompanhameno do socioeducando, os avanços, empenho, amadurecimeno, oralecimeno dos

laços amiliares, desenvolvimeno do senso críco e aé mesmo a viabilidade de redução do prazo de

reavaliação, progressão ou exnção da medida, após a inervenção de sensibilização e reexão.

11 BRASIL. Conselho acional de Jusça. [Documeno da Resolução nº 1954/2021]. Conselho acional de Jusça, 2021. Disponível em:
<hps://aos.cnj.jus.br/les/original19543320210125600219370a1.pd>. Acesso em: 16 mar. 2025.
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Ações civis públicas ambém oram ajuizadas pelo Minisério Público para aasameno de gesora

e para regularização do Alvará do Corpo de Bombeiros e Aesado de Regularidade da Vigilância Saniária.

o período pós-pandemia, no ano de 2022, novamene a gravidade do conexo da Unidade pas-

sou para paamar alarmane, agora liderada por acções criminosas com auação no município, com epi-

sódios de rebeliões, ugas, agressões e violência conra agenes socioeducavos, enavas de resgaes,

apreensões de drogas, armas brancas e ouros aperechos que se ornavam insrumenos perurocoran-

es quando das enavas de ugas, o que exigiu novas inervenções das insuições locais, do CEDCA,

sociedade civil, a exemplo do Gabinee de Assessoria Jurídica às Organizações Populares (GAJOP), direção

da Funase e respecvo corpo écnico, desde gesor, écnicos da unidade aos inegranes da ineligência

e segurança.

o âmbio do Esado de Pernambuco, a Comissão Inerseorial do Sinase, responsável pelo acom-

panhameno e moniorameno do Plano Esraégico Decenal do Socioeducavo, por meio de recomen-

dações do CEDCA, havia proposo o echameno progressivo do Case Cabo.

Consigna-se que a reerida Comissão em a nalidade de acompanhar o processo de implemen-

ação do Sinase, arcular as polícas governamenais e elaborar esraégias conjunas para o desenvol-

vimeno de ações relavas à execução das medidas socioeducavas dirigidas ao adolescene, das quais

raa a Lei nº 8.0691990.

5. OS EIXOS DE ATUAÇÃO DO GACE E A REESTRUTURAÇÃO
DA UNIDADE: O CAMINHO TRILHADO ATÉ A DESATIVAÇÃO
DO CASE CABO

a sequência, um marco da auação do Minisério Público, nesse período, diane do cenário de

violência idencado, com o agravameno das lideranças inernas, que impedia um aendimeno hu-

manizado, livre de violações de direios, deu-se com a criação do GACE, Grupo de Auação Conjuna

Especial, pela Poraria PGJ nº 2.4762023, de 28 de agoso de 2023, usando das aribuições legais que

coneridas pelos argos 127 e 129, II e III, da Consuição Federal, cc o ar. 27 da Lei nº 8.62593 e da

Lei n° 8.06990 e endo em visa, ainda, os ermos das Resoluções RES CSMP nº 0032019 do Conselho

Superior doMinisério Público de Pernambuco e RES-CMP nº 1742017 do Conselho acional doMinis-

ério Público, cuja auação possibiliou a adoção de ações esraégicas, na área de direios humanos e de

inância e juvenude, a mde realizar um diagnósco das irregularidades, implemenar análise de cenário

e idencar avidades miniseriais para migar violações aos direios humanos de adolescenes e jovens

em cumprimeno de medida socioeducava de inernação, com oco no cumprimeno da legislação pro-

eva e ouras normavas aplicáveis.

O GACE buscou esabelecer uma divisão de auação por eixos especícos, com a adoção de provi-

dências pernenes a cada ema
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“EIXO 1 Readequação de vagas. Objevo adoção de medidas judiciais e ex-

rajudiciais para reduzir o conngene populacional de socioeducandos nas

unidades CASE Cabo e CASE Pirapama, em consonância com a Resolução nº

461996 do Conanda; EIXO 2 Planos de segurança esruural e proocolos de

emergência. Objevo adoção de providências exrajudiciais para solucionar

problemácas relavas à esruura sica das unidades, aravés da criação de

planos de conngência e proocolos de emergência para siuações de sinis-

ros, rebeliões, incêndios, adequados às normas saniárias, de engenharia e

COSCIP; adequação do quanavo de Agenes Socioeducavos (ASES); EIXO

3 Oerecimeno de avidades educacionais e prossionalizanes adequadas.

Objevo adoção de providências exrajudiciais, de orma arculada, juno às

coordenações das unidades, à gesão da FUASE e às secrearias esaduais

compeenes, para garanr o direio à educação do adolescenejovem so-

cioeducando, com a oera de vagas, em qualquer ase do período levo, con-

emplando as diversas aixas eárias e níveis de insrução, além da viabiliza-

ção de cursos prossionalizanes; EIXO 4 Garana de convivência amiliar e

comuniária, aravés da adequação do sisema de visiação amiliar. Objevo

adoção de providências exrajudiciais para garanr a convivência amiliar e

comuniária dos socioeducandos, aravés da criação de mecanismos para a-

ciliar o acesso dos amiliares às unidades nos dias de visiação, sobreudo

daquelas amílias que residem em locais disanes e de dicil acesso; além da

adoção de medidas que garanam a segurança dos socioeducandos, amilia-

res, ASES e écnicos durane os períodos de visiação.”

Por sua vez, consoane Relaório Final das avidades do reerido Grupo de Auação, resa apre-

senado o diagnósco minuciosamene observado, da realidade da unidade Case Cabo e a providência e

inervenção empreendidas para solucionar ou coner as adversidades elencadas que impacam sobrema-

neira a proposa socioeducava do SIASE.

Evidencia-se a relevância do rabalho desempenhado pelo GACE, considerando que, da compila-

ção de ponderações e observações delineadas em sede de diligências empreendidas e de deliberações

enunciadas em reuniões insruvas, com elaboração de Recomendação nal para Funase e sinalização

em reuniões da necessidade da análise aproundada do echameno gradavo da unidade Case Cabo, a

inviabilidade de consecução de seu uncionameno.

O rabalho conjuno realizado pelo GACE evidenciou a necessidade de solução concrea para ais

problemas, a mgaranr uma auaçãomais célere e arculada no campo exrajudicial, assim como os ei-

xos saúde e educação. o decorrer dos rabalhos, oi expedida uma Recomendação Miniserial, especí-

ca às peculiaridades do Case Cabo, a mde que ossem adoadas medidas concreas para a regularização

da inraesruura, do aendimeno e garana de direios dos socioeducandos.

Aesa-se que a experiência do GACE proporcionou uma imporane consrução para a compreen-

são dos principais óbices vivenciados no sisema socioeducavo pernambucano em paralelo às ações

impulsionadas pela nova presidência da FUASE e respecvo corpo écnico, com desaque para equipe

de ineligência e segurança que, de orma inegrada com a Polícia Civil e Promoorias Criminais, desar-
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cularam esruuras de esquemas inernos volados para práca de crimes denro da unidade, o que

permiu que o grande passo para o echameno osse dado.

Emmeados de dezembro de 2023, como ruo do rabalho conjuno realizado por odas as insui-

ções envolvidas com o Case Cabo, ora publicado o eor da Poraria nº 0042024 - FUASE, com visas à

reesruuração da unidade, dispondo sobre o reordenameno da capacidade de aendimeno e aixa eá-

ria da Unidade Case Cabo, que passou a er 60 (sessena) vagas (18 anos aé o cumprimeno da medida).

Assim sendo, no ano de 2024 oi realizado um mapeameno por pare da FUASE das deciências

no âmbio da segurança no Case Cabo, sobreudo no que concerne ao enrenameno das lideranças de

“comando” insucionalizadas e das reieradas prácas de orura.

Como providência premene, vímas (socioeducandos) oram reradas dos locais de risco (“pavi-

lhões” em que aneriormene cumpriam a medida), e oram acionados, pela Direção da Funase, a Polícia

Civil, o Minisério Público, a Deensoria Pública, a Corregedoria da Funase e o Judiciário; além de haver

sido insuído um Grupo de Trabalho de Segurança Inerno, com o escopo de moniorar a rona da uni-

dade, precisamene com visas ao combae à orura e ouras prácas ilícias.

Ademais, ponua-se que, durane a inervenção do GT de Segurança Inerna, oi aesada a necessi-

dade de redução da capacidade populacional do Case Cabo comomedida de implemenação da redução

gradava imperiosa, ocasião em que oi elaborado um planejameno eevo e arculado juno à Coorde-

nadoria de Segurança e Ineligência da Funase.

omês demarço de 2024, ora realizada inspeção in loco no Case Cabo peloMinisério Público, em

ace às avidades do GACE, encerradas no mês de evereiro do mesmo ano, quando resou enazado,

na aa de considerações aesadas, que a abordagem seria pauada na Readequação das vagas de acordo

como SIASE; Planos de Segurança Insucional; Avidades educacionais e prossionalizanes e Garana

da convivência amiliar comuniária.

Para ano, conorme providências elencadas no bojo da oa Técnica Conjuna da Funase (Por-

aria nº 042024), como medida pré-reordenameno das unidades socioeducavas da Funase, resou

consaado que seria imprescindível, anes de qualquer ouro movimeno, o resabelecimeno da ordem

no CASE Cabo, reinegrando-o ao comando absoluo do poder público, de modo que, ão somene, seria

possível reomar a auação insiucional de orma inegralizada, num conexo eeivo de socioeducação.

esse rilhar, oi execuado um plano de ações no Case Cabo objevando a garana da segurança

e da inegridade sica dos socioeducandos e rabalhadores. Inicialmene, odos os esorços volaram-se

para a redução das vagas oeradas pela unidade, que excediam, em quase o riplo, a quanavo má-

ximo esabelecido pelo SIASE, possibiliando, dessa orma, a insalação de um observaório daquele

ambiene pela Coordenadoria de Ineligência da Funase e apresenação de um diagnósco para auação

incisiva e arculada da Corregedoria e Coordenadoria de Segurança da insuição, com o respaldo de

órgãos da Segurança do Esado, como a Secrearia de Ressocialização - SERES e a Secrearia de Deesa

Social.
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Diane disso, oi deerminada a realização de reunião conjuna, com a presença da Cenral de Va-

gas, Judiciário, Minisério Público e Deensoria Pública, para, em meados de seembro de 2024, anunciar

o echameno da unidade Case Cabo.

Em 11 de dezembro de 2024, oi encaminhado Ocio do Presidene do Conselho Esadual de De-

esa dos Direios da criança e do Adolescene de Pernambuco (CEDCA) inormando a realocação de ado-

lescenes do Case Cabo, em razão de incidenes de segurança regisrados, bem como o quanavo

excedene naquela unidade, a serem ranseridos para nova unidade de socioeducação.

Tal medida oi adoada visando a garanr um aendimeno socioeducavomais ecaz, a segurança

dos jovens, a omização dos recursos e promoção na qualidade do aendimeno.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Repisa-se que o echameno do Cenro de Aendimeno Socioeducavo Cabo Cabo, ocorrido no

dia 8 de janeiro de 2025, é ummarco, levando-se em cona que, a despeio dos esorços exausvamene

empreendidos ao longo de anos, não oi possível conornar os óbices idencados com visas à sua con-

nuidade de uncionameno nos moldes da SIASE.

Diane do exposo, evidencia-se que a rajeória da unidade Case Cabo, ao longo dos úlmos anos,

reeu de orma conundene os desaos esruurais, insucionais e sociais enrenados pelo sisema

socioeducavo no Esado de Pernambuco. A superloação crônica, as condições insalubres, as recorren-

es violações de direios humanos e o domínio progressivo de lideranças criminosas impuseram a neces-

sidade de uma auação arculada, célere e esraégica por pare dos órgãos de conrole e insuições do

Sisema de Jusça.

A criação do GACE, como marco insucional, permiu não apenas o diagnósco preciso das irre-

gularidades, mas ambém a proposição de soluções concreas e ações coordenadas que culminaram na

reesruuração da unidade e, poseriormene, na decisão pelo echameno gradavo do Case Cabo.

A arculação inerinsucional e o oralecimeno do conrole social, com desaque para a auação

doMinisério Público, do Judiciário, da Deensoria Pública, da Funase, da sociedade civil e demais órgãos,

demonsraram que a superação de conexos de violação depende do compromisso colevo com a ee-

vação da proeção inegral previsa no Esauo da Criança e do Adolescene e dos princípios do SIASE.

Ademais, a desavação da reerida unidade não põe no esquecimeno a violação de direios de

que oram vímas anos jovens que cumpriram medida de inernação no Case Cabo ao longo de seu

uncionameno.

O marco hisórico da desavação da unidade represena o m de uma Era de esgmas e de crise

insucional assenda pelas Gesões que assumiam a unidade, no decurso dos anos, em ace à aceiação
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de que os óbices não seriam possíveis de serem conornados; em-se a superação da visão do Minisério

Público como órgão que represena adolescenes em conio com a lei, ão somene, para que lhes seja

aplicada a medida de inernação; considerando que, do rabalho, em sínese aduzido, resa planada a

semene do diálogo e da cooperação insucional, noadamene, enre o Minisério Público, o Judiciário,

a Deensoria Pública e a Funase.

Desare, o deslinde do echameno da unidade Case Cabo, mais que uma resposa ardia aos

jovens, amiliares, aores do Sisema de Jusça e do Sisema de Garana de Direios, represena uma

mudança de paradigma no cumprimeno da medida em meio echado e da relevância do diálogo e da

ransparência de dados ornecidos pela Funase aos aores auanes na connua e necessária scalização

aproximada das unidades de inernação.

A desavação do Case Cabo consubsancia uma reparação hisórica que ilusra a vioriosa lua pela

eevação de direios humanos – na qual a melhoria do sisema socioeducavo insere-se – e é esemu-

nho de que algo sempre pode, deve e vale a pena ser eio, ainda que por ações ponuais, no que oca ao

acompanhameno da execução aproximada da execução das medidas socioeducavas.
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